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ZACARIAS DE ASSUNÇÃO (CLXXXI) 

 O governador Alexandre Za-
carias de Assunção assinou o De-
creto nº. 1.233, de 13 de fevereiro 
de 1953 por meio do qual ficariam 
elevadas à categoria de grupo es-
colar as escolas primárias anexas 
à Escola Normal do Colégio Gentil 
Bittencourt. A direção do grupo es-
colar seria exercida pela Superiora 
e diretora do referido colégio.

Naquele mesmo dia o gover-
nador também assinava o Decreto 
nº. 1.234, que dava a denominação 
de Caldas Brito às escolas reunidas 
que funcionavam no prédio da loja 
Aurora, localizado na Avenida Ce-
ará, em homenagem à memória do 
extinto estudante paraense.

Osvaldo de Caldas Brito era 
estudante do Colégio Estadual 
Paes de Carvalho morto em setem-
bro de 1950 vitimado com uma bala 
perdida em uma confusão entre 
militantes de partidos políticos du-
rante um show-comício no largo da 
Memória, em Nazaré, em prol das 
candidaturas do Brigadeiro Edu-
ardo Gomes para presidente da 
República, Zacarias de Assunção 
ao governo e Prisco dos Santos, 
Senado.

A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA), por meio 
da Portaria nº. 2.410/2008, institui 
um Grupo Executivo de Trabalho 
(GET) para analisar, acompanhar, 
propor estratégias e aprovar pro-
dutos relacionados ao Plano de 
Trabalho destinado à elaboração 
do Plano Estadual de Prevenção 
e Combate ao Desmatamento.  

A SEMA também designa os 
representantes dos órgãos e 
instituições para composição do 
GET, que funcionará até a pu-
blicação do ato de instituição do 
respectivo Plano. O Grupo de 
Trabalho será coordenado pelo 
secretário adjunto da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente.

(Cad. 2 - Pág. 7)

Grupo de trabalho para 
combate ao desmatamento

A Secretaria de Estado de 
Agricultura e a Cooperativa dos 
Trabalhadores Agro-extrativistas 
de Nova Ipixuna assinam convênio 
tendo-o como objetivo fortalecer 
o setor de fruticultura daquele 
município, mediante apoio a es-
truturação da agroindústria do pólo 
de produção de frutas. A SAGRI 

também firma convênios com a Fe-
deração da Agricultura e Pecuária do 
Pará e com a Associação dos Pro-
dutores Rurais da Comunidade de 
Limão objetivando o fortalecimento 
do agronegócio de flores e plantas 
medicinais, e a agricultura familiar de 
Augusto Correa. 

(Cad. 2 - Pág. 1) 

SAGRI fortalece agronegócio
de flores e plantas medicinais

A Defensoria Pública do Estado, 
pela Portaria nº. 5330/2008, institui 
o programa destinado à prorro-
gação da licença-maternidade e 
licença à adotante, com o objetivo 
de promover maior assistência à 
criança, mediante integral dedi-
cação da mãe ou responsável, 
defensora ou servidora da DPE.

(Cad, 1 - Pág. 10)

Licença 
maternidade

A Secretaria de Estado de 
Integração Regional (SEIR) fir-
ma contrato com a Fundação de 
Apoio à Pesquisa, Extensão e 
Ensino em Ciências (FUNPEA), 
cujo objetivo é estimular o forta-
lecimento municipal, com o aten-
dimento às potencialidades das 
regiões promovendo o desenvol-
vimento regional sustentável. 

(Cad. 4 - Pág. 9) 

Desenvolvimento 
sustentável

A governadora do Estado 
sanciona a Lei nº. 7.229/2008, 
que autoriza o Estado a contratar 
com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, até o limite de 
US$ 26,4 milhões de dólares para 
execução do Programa de Desen-

Governo viabiliza execução do programa
de desenvolvimento do turismo sustentável

volvimento do Turismo Sustentável 
do Estado do Pará, obedecidas as 
disposições legais em vigor para a 
contratação de operações de cré-
ditos e condições específicas. De 
acordo com a lei,  o financiamento 
será aplicado, exclusivamente, nos 

Pólos de Belém (Belém e Ilhas do 
Entorno, tais como Mosqueiro, 
Caratateua, Combu e Cotiju-
ba); Pólo Tapajós (Santarém e 
Belterra) e Pólo Marajó (Soure, 
Salvaterra e Ponta de Pedras). 

(Cad. 1  - Pág. 5)


